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Conhec imentos Específicos — resolução 
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En t r e v i s t a : P a r a todas as funções. 

(12-13-16) 

C A M P U S D E B O T U C A T U 

I N S T I T U T O BÁSICO D E B I O L O G I A 
MÉDICA E AGRÍCOLA 

Concurso de Títulos pa ra Pjofessor Ad junto , 
j un t o ao Departamento de Mor fo log ia (Area 
de Mor fo log ia ) , do Inst i tuto Básico de B i o 
log ia Médica e Agrícola do Campus U n i v e r 

sitário de Bo tuca tu 
Acham-se abertas, por 30 dias, a par t i r 

da última publicação deste E d i t a l pela I m 
prensa O f i c ia l do Estado, de segunda a sex
ta- fe i ra , das 8 às l i e das 14 às 17 horas, 
n a Seção de Comunicações do Campus de 
Bo tuca tu (Distr i to de Rubião Júnior), as 
Inscrições ao Concurso de Títulos pa ra P r o 
fessor Ad jun to (Área de Morfo log ia ) , junto 
ao Departamento de Mor fo log ia do Inst i tuto 
Básico de B io log ia Médica e Agrícola do 
Campus de Bo tuca tu . 

No ato da inscrição o candidato deverá 
apresentar requer imento d ir ig ido à D i r e to ra 
do Inst i tuto Básico de Bio log ia Médica e 
Agrícola do Campus de Botucatu , i nd i ca i o 
nome completo, idade, filiação, natura l idade , 
estado c iv i l , domicílio, profissão e número 
da cédula de identidade, acompanhado dos 
seguintes documentos: 

a) Cídula de Ident idade (fotocópia a u -
ten f eadp ) ; . 

b) Título E le i to ra l (fotocópia autent i ca 
da^; 

c) P rova de ser brasi le iro nato ou n a 
tura l i zado ; 

d) P r o va de quitação com o Serviço M i 
l i tar , pa ra os candidatos do sexo mascul ino 
(fotocópia autent icada ) : 

e) P rova de Sanidade Física e M e n t a l ; 
f) Atestado de Antecedentes C r i m i n a i s ; 
g) Comprovante de reco lhimento n a 

S"ção de Finanças do Campus de Bo tuca tu , 
da taxa de inscrição de acordo com os ter
mos da Resolução U N E S P n.o 10, de 5 de 
novembro de 1976-

h) Apresentação de 10 exemplares de 
M e m o r i a l C i rcunstanc iado e comprovado pe
lo Cand idato ; 

i) D i p l o m a de Curso Superior, o f ic ia l 
ou reconhecido (fotocópia autenticada) e 
comprovante de obtenção de Títulos de L i -
vre-Docência (fotocópia autent i cada ) . 

Observação: Somente poderá inscrever-
se para o referido concurso, Professor L i v r e -
Docente da U N E S P . 

Os candidatos em exercício de funções 
docentes no Inst i tuto Básico de Bio log ia 
Médica e Agrícola do Campus de Bo tuca tu 
f i cam dispensados das exigências referidas 
• nas letras " a " , " b " , " c " , " d " , " e " e 
" f " . desde que t enham cumpr ido por ocasião 
de seu contrato in i c i a l de t raba lho . 

Demais informações serão prestadas pe
la Seção de Comunicações do Campus de 
Bo tuca tu . 

(11-12-13) 

C A M P U S D E A S S I S 

I N S T I T U T O D E L E T R A S , H ISTÓRIA 
E P S I C O L O G I A 

Acha -se aberta no Inst i tuto de Letras, 
História e Psicologia — Campus de Assis, 
d a U N E S P , a Concorrência Pública n.o 01-
80, com encerramento marcado para o dia 
30 de setembro de 1980, às 15 horas, para 
exploração dos serviços de l i v r a r i a e pape
l a r i a neste Inst i tuto, mediante concessão de 
bens em comodato. O E d i t a l completo, de
mais informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos n a Seção de M a t e r i a l do Ins t i 
tuto, à Av. D o m Anton io , sn . o — Fones : 
22-2933 e 22-2721, em Assis — Estado de 
São Paulo , durante o expediente no rma l . 

(11-12-13) 

F A C U L D A D E D E CIÊNCIAS 
AGRONÔMICAS 

Concurso Público de Títulos e Provas r>ara 
prov imento de 1 cargo de Professor Ass is 
tente junto ao Depar tamento de Ciências 
do Solo (arpa de Fer t i l i dade do Solo e F e r 
t i l izantes) da Facu ldade de Ciência? Agro 
nômicas do Campus Universitário de B o 

tuca tu 

Acham-se abertas, nos termos da Reso
lução U N E S P n.o 16, de 31 de março de 
1978, publ icada no Diário O f i c i a l do Estado 
no d i a 7 de abr i l de 1978, por u m período 
de 30 dias, a par t i r da data da última p u 
blicação deste E d i t a l pe la Imprensa O f i c i a l 
do Estado, de segunda a sexta- fe i ra , das 8 
às 11 e das 14 às 17 horas, n a Seção de 
Comunicações do Campus de Bo tuca tu (D i s 
tr i to de Rubião Júnior), as inscrições ao 
Concurso Público de Títulos e Provas pa ra 
prov imento de 1 cargo de Professor Ass is 
tente em R D I D P (Regime de Dedicação 
Integra l à Docência e à Pesquisa) , j un to ao 
Depar tamento de Ciências do Solo, n a área 
de Fer t i l idade do Solo e Fert i l i zantes , da 
Facu ldade de Ciências Agronômicas do C a m 
pus de B o t u c a t u . 

No ato da inscrição o candidato deverá 
apresentar : 

a) Requer imento d ir ig ido ao D i re to r da 
Facu ldade de Ciências Agronômicas do C a m 
pus de Bo tuca tu , ind i cando nome completo, 
idade, filiação, natura l idade , estado c iv i l , r e 
sidência, profissão e cédula de ident idade; 

b) Cert i f i cado de Sanidade F ; s i c a e M e n 
tal , fornecido pelo Serviço O f i c i a l de Saú
de; 

c) P rova de que é bras i le i ro ; 
d) Fotocópia autent icada do Título E l e i 

t o ra l ; 
e) P r o va de quitação com o Serviço 

M i l i t a r , pa ra os candidatos do sexo mas 
cu l ino ; 

f) Fotocópia autent icada do d ip loma 
de graduação do qua l será exigido no mí
n imo o grau de Mestre , c inco anos de g ra 
duado e três anos de exercício no Ens ino 
Super ior ; 

g) M e m o r i a l c i rcunstanc iado das a t i v i 
dades real izadas em número de 10 vias, n a 
qua l se jam indicados os trabalhos e pres
tadas informações que permi tam caba l a v a 
liação de seus méritos; 

h) Comprovante de reco lh imento da t a 
x a de inscrição junto à Seção de Finanças. 
do Campus de B o t u c a t u ; 

i) Os candidatos em exercício de funções 
docentes no Campus de Bo tuca tu f i cam d i s 
pensados das exigências das referidas letras 
" b " , " c " , " d " e " e " . desde que t enham 
cumpr ido , por ocasião de séu contrato i n i 
c i a l . 

O prazo de val idade do concurso t e rmi 
nará com o preenchimento da vaga de que 
t ra ta o presente E d i t a l . 

Observação: Fa z em parte integrante des
te E d i t a l a Resolução U N E S P n.o 16, de 
31 de março de 1978, e P r og rama que ser
virá de base para a realização do concurso 
em apreço, o qua l se encont ra à disposição 
do interessado n a Seção de Comunicações 
do Campus de B o t u c a t u . 

Demais informações serão prestadas pe
l a Facu ldade de Ciências Agronômicas do 
Campus Universitário de B o t u c a t u . 

(11-12-13) 

C A M P U S D E M A R Í L I A 

F A C U L D A D E D E EDUCAÇÃO, F I L O S O F I A , 
CIÊNCIAS S O C I A I S E D A 

DOCUMENTAÇÃO 

Concurso publ ico d e títulos e provas para 
o prov imento de u m cargo de professor 
assistente, em R D I D P , jun to ao Depa r t a 
mento de Administração e Supervisão E s 
colar — Área de Es t ru tu ra e F u n c i o n a m e n 

to do Ens ino — Campus de Marília 

Estarão abertas nos termos do Despa
cho n . o 2.603-80-SG, exarado no Processo 
279-79-CM e c om base no Reg imento G e 
r a l da Univers idade Es t adua l Pau l i s t a J u 
lio de Mesqu i ta F i l h o e d a Resolução U N E S P 
n.o 16 de 31-3-78, pub l i cada no Diário O f i 
c ia l de 7-4-78, pelo prazo de 30 dias, a 
contar da última publicação deste E d i t a l , 
pela Imprensa O f i c i a l do Estado, de se
gunda a sexta- fe i ra úteis, das 8 às 11. • 
das 14 às 17 horas, n a Seção de C o m u n i 
cações do Campus de Marília, à A v . H i -
gyno M u z z i F i l h o , 737, as inscrições ao 
Concurso Público de Títulos e P rcvas para 
o prov imento de 1 cargo de Professor A s 
sistente em Regime de Dedicação Integra l 
à Docência e à Pesquisa ( R D T D P ) , n a 
Área de E s t r u t u r a e Func ionamento do E n 
sino, do Departamento de Administração e 
Supervisão Escc la r do " C a m p u s " de M a 
rília. 

No ato da inscrição, o cand idato de
ve , apresentar : 

a) requerimento d ir ig ido ao D i re tor da 
Faculdade , ind icando nome completo, i d a 
de, filiação, natura l idade , estado c i v i l , do
micílio e profissão; 

b) cédula de ident idade; 
c) atestado de sanidade física e men

tal , fornecido pelo serviço o f i c ia l de saúde; 
d) prova de ser brasi le i ro ; 
e) atestado de idoneidade mora l , for

necido por dois professores universitários; 
f) prova de quitação com o serviço m i 

l i tar , pa ra candidatos do sexo mascu l ino ; 
g) título de eleitor; 
h) comprovante dé reco lh imento da 

t axa de inscrição n a Tesourar ia d a F a c u l 
dade, no valor de C r$ 100,00; 

i) fotocópia autent icada do D i p l o m a 
de Graduação, em Curso Super ior , e m que 
t enham cursado a d i s c ip l ina ou conjunto 
de d isc ip l inas da área do concurso, po r ta 
dor no mínimo do título de Mestre , pelo 
menes 3 anos de Magistério Super ior e que 
sejam diplomados há 5 anos; 

j) memor ia l c i rcunstanc iado das a t i 
vidades realizadas, em 10 vias, no qua l se 
ind iquem os trabalhos publ icados e todas 
as informações que p e r m i t a m cabal ava
liação de seus méritos. 

Os candidr.tos em exercício de função 
docente nesta Facu ldade , f i c am dispensados 
das exigências referidas nas letras " b " , 
" c " , " d " , " e " , " f " , desde que as 
t enham cumpr ido por ocasião de seu con
trato i n i c i a l de t raba lho . 

A val idade do Concurso terminará com 
o preenchimento da vaga . 

0 Concurso constará de : 
1 — P r o v t de Título ( julgamento do 

memoria l ) — peso 2; 

I I — P r o v a Didática — peso 1; 
I I I — Prova Esc r i t a sobre um tema 

sorteado da relação do programa, com 24 
h o a s de antecedência — peso 1. 

Serão considerados aprovados os can
didatos que obt iverem no mínimo, aprova
ção c om 2 dos componentes da Dança, com 
no ta i gua l ou superior a 7. 

O P rog rama que servirá de base para a 
realização do Concurso em apreço, encon
tra-se à disposição dos interessados na 
Seção de Comunicações, onde seiao presta
das melhores informações. 

P R O G R A M A P A R A O C O N C U R S O 

Área: E s t r u t u r a e Funcionamento do 
Ens ino 

D isc ip l inas abrangidas: . Es t ru tu ra e F u n 
c ionamento do Ens ino de l.o G r a u ; 

— Es t ru tu ra e Func ionamento do Ensino 
de 2.o G r a u : 

— Educação Comparada . 
01. A es t rutura admin is t ra t i va do sis

tema escolar brasi le iro 
— Visão histórica. 
02. A es t rutura admin is t ra t i va do sis

tema escolar brasi le iro 
— A esfera estadual e a federal e suas 

pr inc ipa is atribuições relat ivas ao ensmo d« 
l .o e 2.o Graus . 

03. A es t rutura didática do ensino de 
l.o e 2.o G r a u s 

— Visão histórica. 
04 A es t rutura didática da escola de 

l.o G r a u 
— Organização geral e estrutura curr i 

cular. 
05. A es t rutura didática do ensino de 

ü.o G r a u 
— Organização geral e estrutura curr i 

cu lar . 
06. A profissionalizaçbo no ensino de 

segundo G r a u . 
07. Aspectos do f inanciamento do en

sino no B r a s i l . 
08. Introdução Teórica ao Estudo da 

Educação Comparada 
— Conceituação; 
— História da Educação Comparada e 

Métodos de abordagem. 
09. Tendências atuais do ensino de se

gundo g r a u : perspect iva comparada. 
— A democratização do ensino; 
— A articulação entre o ensino de l.o e 

2.0 G r a u s ; 
— A ampliação do currículo. 
10. O ensino de segundo grau e as so

luções adotadas em alguns sistemas: 
— A «çomprehensive hígh school» ame

ricana; 
— Do sistema seletivo para a escola de 

segundo grau c o m u m : 
a «çomprehensive school» inglesa; 
— D a estratificação para o prolongamen

to d a escola c o m u m : 
o ensino de segundo grau n a França. 

(11-12-13) 

Tribunal de Contas do Estado 
DIRETORIA DE E X P E D I E N T E E PESSOAL 

Notificação 

Pe lo presente, f i ca Fátimo Clóvis ae Sou
za, R G 5.929.807, not i f icado, nos autos de 
n.o TC-A-5443|78[10, a comparecer ao Tr ibu
n a l de Contas do Estado, Av . Rangel Pes
tana , 315, 3.o andar , n a Seção de Processa
mento da Despesa do Pessoal — D C F - 4 , den
t ro do prazo de 30 dias, contados a partir da 
última publicação desta, a f im de recolher a 
importância de Cr$ 2.057,15. E para que não 
seja a legada ignorância, é expedido o pre
sente E d i t a l , que será publ icado no Diário 
Of i c ia l , durante 3 dias consecutivos. 

(12-13-18) 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEGISLATIVO 
SÂO PAULO 

LEI N.o 2.44fi, D E 12 D E S E T E M B R O D E 1980 

Restringe as atividades industriais nas áreas de drenagem do Rio Piracicaba 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O decreta e eu, 
Robson M a r i n h o , n a qual idade de seu Presidente, promulgo, nos termos do 5 4.o do art igo 
26 da Constituição do Estado (Emenda Const i tuc iona l n.o 2, de 30 de outubro de 1969), 
a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — F i c a pro ib ida , nas áreas da bac ia de drenagem do r i o Piraci
caba, a implantação, a alteração do processo produt ivo e a ampliação de área construída 
dos estabelecimentos industr ia is que, por serem incompatíveis com o meio ambiente, 
estão classificados nos Quadros I e II , anexos. 

§ 1." — A alteração do processo produt ivo desses estabelecimentos, r egu lar 
mente implantados à data da publicação desta le i , somente será pe rm i t i da quando aca r 
re tar a redução de sua incompat ib i l idade c om o meio ambiente, med iante comprovação 
pe lo órgão ou entidade estadual competente p a r a exercer o controle da poluição do 
meio ambiente. 

S 2." — A ampliação da área construída dos estabelecimentos classif icados no 
Quadro I, regularmente implantados à da ta da publicação desta lei , será permi t ida , a t en 
didas as restrições munic ipa is , quando, sem ela, a alteração do processo produtivo, a d m i 
t i da nos termos do parágrafo anter ior , for inexequível. 

13.° — A ampliação da área construída dos estabelecimentos classif icados no 
Quadro I I será permi t ida , atendidas as restrições munic ipa is , até 30% ( t r in ta por cento) 
da área que o estabelecimento indus t r i a l possuía, regularmente, à da ta d a publicação 
desta le i . 

Ar t i go 2.° — P a r a o estabelecimento indus t r i a l que fabr icar , em u m a única ou 
em diferentes unidades do estabelecimento, mais de u m produto f ina l ou nelas desenvol
ver mais de um processo produtivo, prevalecerá, pa ra os efeitos desta le i , no tocante â 
Implantação, aquele que acarretar a classificação do estabelecimento nos Quadros I ou II. 

Parágrafo único — O enquadramento nos Quadros I ou I I poderá não pre
valecer quando a at iv idade indus t r i a l que o acarre tar ia nao for a pr inc ipa l do estreme
c imento e desde que este apresente pecul iar idades tecnológicas que impeçam, a ocorrência 
de e.eitos incompatíveis com o meio ambiente, potencia lmente derivados do produio ou 
da un idade indus t r i a l considerados, ouvido o órgão ou ent idade estadual competente 
pa ra exercer o controle da poluição do meio ambiente . 

A r t i g o 3.° — M a n t i d o o veto. 

A r t i g o 4.° — M a n t i d o o veto. 

A r t i g o 5.° — Poderão ser excluídos da classificação dos Quadros I e II os es
tabelecimentos indust r ia i s nos quais não seja processada qualquer operação de fabri
cação, . . . 

A r t i g o 6.° — A inclusão ou a exclusão dos estabelecimentos, bem assim a 
verificação do risco à saúde pública, previstas nos artigos . . . e 5.0, será procedida me
diante a audiência do órgão ou entidade estadual competente pa ra exercer o controle da 
poluição do meio ambiente. 

A r t i g o 7.° — M a n t i d o o veto. 
A r t i go 8.° — E s t a le i será regu lamentada dentro de 90 (noventa) dias, con

tados de sua publicação. 
A r t i g o 9.° — A execução das normas desta l e i se fará sem prejuízo da ooser-

vância de outras, mais restr i t ivas, previstas em legislação mun i c i pa l . 
A r t i g o 10 — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 

Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São Pau lo , 12 de setembro de 1980. 

a) R O B S O N M A R I N H O — Pres idente 

P u b l i c a d a n a Secre tar ia da Assembléia Leg i s la t i va do Estado de São Paulo, 
aos 12 de setembro de 1980. 

a) Nivaldo Campos Camargo — D i r e to r G e r a l 


